[image: image1.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

LEI MUNICIPAL Nº 2148, de 17 de abril de 2018. 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$129.490,25 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA/RS faz saber que a câmara municipal aprovou e que sanciona a seguinte lei:

                      ART. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em conformidade com o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64 a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$129.490,25 (Cento e vinte e nove mil quatrocentos e noventa reais e vinte e cinco Centavos), destinados a dotar de recursos orçamentários o Programa de Trabalho do Órgão abaixo, dentro da seguinte classificação:

11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082445.2.157- BLOCO I-BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Classificação da Despesa quanto ao elemento

3.3.90.14.00 – 416- DIARIAS CIVIL..............................................................................R$ 7.000,00

3.3.90.30.00- 443 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 5.000,00

3.3.90.39.00- 415- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA...................R$33.980,00

3.3.90.32.00-444-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ...............................R$ 25.000,00

3.3.90.33.00-413- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................. R$ 23.000,00

3.1.90.04.00-441-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..............................R$ 20.000,00

3.1.90.11.00-2634-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOA CIVIL....................R$ 15.000,00

3.1.90.94.00-442-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................R$ 510,25

FONTE DE RECURSO: 1040– BLOCO I - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

ART. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto pelo Superávit do exercício anterior do Recurso 1040– BLOCO I - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA     
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
UBIRETAMA/RS, GABINETE DO PREFEITO, 17 Abril DE 2018.
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